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EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

PODER EXECUTIVO 

 

  

LEI Nº. 4.020 

De 18 de março de 2015. 

"Dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos servidores públicos da 
Câmara Municipal de Orlândia e dá outras providências" 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA: 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º. Os vencimentos dos servidores públicos da Câmara Municipal de 

Orlândia, Estado de São Paulo, ficam reajustados no percentual de 8% (oito 

por cento) a título de revisão geral, conforme previsto no artigo 37, inciso X, 
da CF. 

Art. 2º. Os recursos para cobertura das despesas com a execução desta lei 

serão provenientes de dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2015.  

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GOVERNO DE ORLÂNDIA 

18 de março de 2015. 

FLÁVIA MENDES GOMES 

Prefeita Municipal 

Autógrafo nº 007/15 

Projeto de Lei nº 005/15-CM 
 

P O  R T A R I A  Nº 20.423 

De 20 de fevereiro de 2015. 

PROMOVE o arquivamento dos autos do Processo Administrativo Disciplinar 

nº 08/2014. 

 

P O R T A R I A Nº 20.426 

De 23 de fevereiro de 2015. 

INSTAURA processo disciplinar destinado a apurar eventual falta funcional 
cometida pelo servidor Alessandro Donizeti de Moraes, Agente de Combate a 

Endemias, RG 33.140.681-0. 

 

P O  R T A R I A  Nº 20.425 

De 20 de fevereiro de 2015. 

Prorroga o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
05/2014 

 

P O  R T A R I A  Nº 20.422 

De 20 de fevereiro de 2015.  

“Aplica ao servidor público DANIEL FIRMINO, RG 26201478-SSP/SP, 

Bombeador de Tratamento  de Água, a penalidade de suspensão de três dias 
de trabalho”. 

 

PORTARIA Nº 20.569 
De 23 de março de 2015 

“Fica instituída a Comissão para acompanhamento das atividades do 

convênio do PROJETO ESTADUAL DO LEITE “VIVA LEITE” e dá outras 
providências.” 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE 

ORLÂNDIA, Estado de São Paulo, SENHORA FLÁVIA MENDES 

GOMES, Prefeita do Município de Orlândia, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei,   

RESOLVE: 
ARTIGO 1º. Fica instituída a comissão para acompanhamento das atividades 

do convênio no município de Orlândia no PROJETO ESTADUAL DO LEITE 

“VIVALEITE”, desenvolvido por meio de convênio entre a Prefeitura 
Municipal de Orlândia e a Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de 

São Paulo, conforme disposto no Decreto n.º 44.569/99, alterado pelo Decreto 

n.º 45014/2000 e alterações posteriores, as seguintes representatividades: 

I – Representante de Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de 

São Paulo: 

 

Titular: VÂNIA CRISTINA BALDOCHI MALTA – RG n.º 16.530.412-1 
SSP/SP  

Suplente: TATIANA ROBERTA BORGES – RG n.º 29.403.859-0 SSP/SP  

II – Representante da Prefeitura Municipal na Área da Saúde: 

Titular: KÁTIA MARIA RAMOS TOSTES – RG n.º 12.157.388-6 SSP/SP  

Suplente: ROSELI APARECIDA GONÇALVES – RG n.º 13.218.810-3 
SSP/SP  

III – Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente:  
Titular: JOB ALVES BRANDÃO JÚNIOR – RG n.º 29.282.583-3 SSP/SP 

Suplente: JOSÉ CARLOS FURLAN GOMES – RG n.º 7.733.198-9 SSP/SP 

ARTIGO 2º. Esta portaria retroage seus efeitos legais a fevereiro de 2014, 

ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.  

Publique-se, registre-se e afixe-se. Cumpra-se.  

Orlândia, 23 de março de 2015.  

FLÁVIA MENDES GOMES 

Prefeita Municipal 
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